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LEI N° 524/97

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SRa. SUELI
ESTHER SILVA L1NO,no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Grandes Rios, aprovou e eu sanciono
a seguinte,

L E I

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 120.060,00 (cento e vinte mil e sessenta reais), destinado a atender despesas nas seguintes
dotações.
0500-DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E URBANISMO
0501-DIVISÃO DE SERVoUTILIDADE PÚBLICA
0501-10583281-002-CONSTR. E REMODELAÇÃO DE PRAÇAS
4.1.1.0.00.00-0bras e Instalções R$ 24.500,00
0501-10600212.018-MANUTENÇÃO DA UNIDADE
4.2.1.0.00.00-Aquisição de Imóveis R$ 4.000,00
0503-DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
0503-10580251-003-EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS
4.1.1.0.00.00-0bras e Instalações R$ .6.000,00

"

SOMA . R$ 34.500,00

0600-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0601-DIVISÃO DE ENSINO
0601-08421882.026-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.1.1.01.00-Vencimentos e Vantagens Fixas. R$

0700-DEPARTAMENTO DE SAÚDE
0701-DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA
0701-13754282-031-MANUT. DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.1.2.0.00.00-Material de Consumo R$
3.1.3.1.00.00-Remuneração de Serviços Pessoais R$

SOMA......................... R$

TOTAL...................................................................... R$

78.000,00
=======

5.000,00
2.560,00

7.560,00

120.060,00
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1.000,00
2.500,00

1.000,00
1.000,00

5.000,00
1.000,00
1.000,00

R$
R$
R$

R$
R$

R$
R$

Art, 2°_ Os recursos necessários à execução do Artigo primeiro desta Lei, decorrerá da anulação
total ou parcial das dotações orçamentárias a saber:
0200-EXECUTIVO MUNICIPAL
0201-GABINETE DO PREFEITO
0201-03070202-002-MANUTENÇÃO DO GABINETE
3.1.1.1.02.00-Diárias
3.1.2.0.00.00-Material de Consumo
3.1.3.2.00.00-0utros Serviços e Encargos
0202-03090212-004-MANUT. DA UNIDADE
3.1.2.0.00.00-Material de Consumo
3.1.3.2.00.00-0utros Serviços e Encargos
0203-03070142-005-MANUT. DA ASSESS. JURíDICA
3.1.3.2.00.00-0utros Serviços e Encargos
3.1.9.1.00.00-Sentenças Judiciárias

SOMA........................ R$

0300-DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
0301-DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
0301-03070212-006-MANUTENÇÃO DA UNIDA
3.1.2.0.00.00-Material de Consumo R$
3.1.3.2.00.00-0utros Serviços e Encargos R$
0301-14B04772.007-0RDENAMENTO, EMPREGO E SALÁRIO
3.1.1.1.01.00-Vencimentos e Vantagens Fixas R$
030115B24922.008-RESGATE DA DIVIDA INSS/FGTS/PASEP
3.1.3.2.00.00-0utros Serviços e Encargos R$
0302-DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
030203070212-011-MANUT. DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.2.0.00.00-Material de Consumo R$
3.1.3.2.00.00-0utros Serviços e Encargos R$
4.1.2.0.00.00-Equipamentos e Material Permanente R$
0302-15814832.012-MANUT. DO FUNDO DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE
3.1.2.0.00.00-Material de Consumo R$
0303-DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
0303-030B0212.013-SERVIÇOS DA ADMINISTR. GERAL
3.1.2.0.00.00-Material de Consumo R$
3.1.3.2.00.00-0utros Serviços e Encargos R$

SOMA. .
0400-DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
0401-DIVISÃO DE CONTABILIDADE
0403-030B0332-017-AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS
3.2.6.1.00.00-Juros da Divida Contratada

R$

R$

12.500,00

1.000,00
2.500,00

52.860,00

1.000,00

1.000,00
1.500,00
350,00

550,00

2.000,00
1.000,00

63.760,00

2.000,00
========
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R$ 500,00

R$ 500,00

R$ 1.500,00

R$ 2.500,00

R$ 8.000,00

R$ 13.000,00

I

0500-DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E URBANISMO
0501-DIVISÃO DE SERVo UTILIDADE PÚBLICA
0501-10600212.018-MANUTENÇÃO DA UNIDADE
4.1.2.0.00.00-Equipamentos e Material Permanente
0501-10603252-019-MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA
3.1.3.2.00.00-0utros Serviços e Encargos
0502-DIVISÃO DE SERViÇOS GERAIS
0502-10070212.021-MANUT. DOS SERViÇOS GERAIS
3.1.2.0.00.00-Material de Consumo
0503-DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
0503-10580431-004-REEQUIPAMENTO DA UNIDADE
4.1.2.0.00.00-Equipamentos e Material Permanente
0504-16885342.023-MANUT. DOS SERVo RODOVIÁRIOS
3.1.3.2.00.00-0utros Serviços e Encargos

SOMA .

0600-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0601-DIVISÃO DE ENSINO
0601-08411852-024-MANUTENÇÃO DE CRECHES
3.1.2.0.00.00-Material de Consumo R$
3.1.3.2.00.00-0utros Serviços e Encargos R$
0601-08411902.025-MAN. DA EDUC. PRE ESCOLAR
3.1.2.0.00.00-Material de Consumo R$
0601-08421882.026-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.2.0.00.00-Material de Consumo R$
3.1.3.2.00.00-0utros Serviços e Encargos R$
4.1.2.0.00.00-Equip. e Material Permanente R$
0601-08492522.028-MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
3.1.1.1.01.00-Vencimentos e Vantagens Fixas R$
3.1.3.2.00.00-0utros Serviços e Encargos R$
4.1.2.0.00.00-Equipamentos e Material Permanente R$
0602-DIVISÃO DE CULTURA E ESPORTE
0602-08462281-009-CONSTR. REFORMAS DE QUADRAS

ESPORTIVAS
4.1.1.0.00.00-0bras e Instalações R$

SOMA..................................................... R$
0700-DEPARTAMENTO DE SAÚDE
0701-DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA
0701-13750212-030-MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA
3.1.2.0.00.00-Material de Consumo R$
3.1.3.2.00.00-0utros Serviços e Encargos R$
0701-13750251.010-CONSTRUÇÃO DO POSTO DE SAÚDE
4.1.1.0.00.00-0bras e Instalações R$
0701-13750431.011-REEQUIPAMENTO DA UNIDADE

1.000,00
1.000,00

1.000,00

5.000,00
2.000,00
1.000,00

500,00
1.000,00
1.000,00

800,00

14.300,00

1.000,00
2.000,00

200,00
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4.1.2.0.00.00-Equipamentos e Material Permanente
0701-137542B2-031-MANUT. DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.1.3.2.00.00-0utros Serviços e Encargos
0702-DIV1SÃO DE ASSIST. E PROMO SOCIAL
0702-15B14B62-032-SERVIÇOS DE ASSIST. SOCIAL
3.1.3.2.00.00-0utros Serviços e Encargos

SOMA. .

OBOO-DEPARTAMENTO AGROPECUÁRIO
OB01-DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
OB01-04070212-033-MANUTENÇÃO DA UNIDADE
3.1.2.0.00.00-Material de Consumo
4.1.2.0.00.00-Equip. e Material Permanente

SOMA. .

TOTAL GERAL

R$

R$

R$

R$

R$
R$

R$

R$

BOO,OO

5.000,00

3.000,00

12.000,00

1.000,00
1.500,00

2.500,00

120.060,00

Art. 3°_ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Paço Municipal,21 de Novembro de 1.997
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